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ANEXO I - DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES  

 

3.01 - CONTADOR 
Organizar, dirigir e executar os trabalhos de contabilidade; planejando, supervisionando, orientando sua 
execução; executando-os de acordo com as exigências legais e administrativas. 
Planejar o sistema de registros e operações, atendendo as necessidades. administrativas e às exigências 
legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário; Supervisionar e executar os trabalhos de 
contabilização de documentos, analisando-os, orientando e adotando os procedimentos mais adequados ao 
seu processamento para assegurar a observância do orçamento e a fidelidade dos registros; Inspecionar 
regularmente a escrituração dos registros de pessoal, financeiros e contábeis; Controlar e participar dos 
trabalhos de análise e conciliação de contas; Proceder e orientar a classificação e avaliação das despesas, 
examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços; Organizar e assinar balancetes, 
balanços, demonstrativos de contas e outros demonstrativos pertinentes, aplicando as normas contábeis e 
da Lei de Responsabilidade Fiscal; Assessorar os superiores hierárquicos, dentre outras formas, mediante 
a elaboração de relatórios sobre a situação econômica e financeira da instituição, apresentação de dados e 
percentuais para limitação de empenhos e despesas; Realizar e ser responsável por todas as atividades 
pertinentes ao cargo, na forma da lei; Realizar, acompanhar e inspecionar processos de licitação pública; 
Analisar os demonstrativos contábeis e interpretar os dados aos vereadores; Elaborar e emitir relatórios 
contábeis e financeiros, de caráter obrigatório, observando prazos e formalidades da legislação, bem como 
em atendimento a determinações do Presidente; Assessorar as áreas técnicas na construção e manutenção 
do Portal Transparência do Legislativo; executar outras tarefas correlatas. (Gerar programas do TCE -
SICOM, SICONF, SEFIP, DIRF, DCTF, E-SOCIAL) e aos demais Órgãos Públicos que necessitem dados 
contábeis e outros programas que vierem a ser implantados); Desenvolver outras atividades inerentes à 
função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
3.02 - PROCURADOR JURÍDICO 
Representa a Câmara Municipal em juízo ou fora dele, requerendo ou oficiando em todas as ações ou 
procedimentos de caráter administrativo em que ela for autora, ré, interveniente ou, por qualquer forma, 
interessada; Mantém contatos, quando designado pela Presidência com outros órgãos públicos, federais, 
estaduais ou municipais, para obtenção de dados relativos às atividades legislativas; Executa levantamentos 
na legislação municipal, federal e estadual, para instruir pareceres a serem exarados pela Diretoria Jurídica 
nas matérias em tramitação, ou a pedido da Presidência, dos Vereadores ou demais Diretores; Manifesta-
se, sempre que possível, através de pareceres escritos fundamentados na Constituição Federal, na 
Constituição do Estado, na Lei Orgânica do Município, no Regimento Interno da Câmara, na legislação 
vigente, na doutrina e na jurisprudência que regem a matéria; Emite pareceres em sindicâncias e processos 
administrativos de natureza disciplinar; Emite pareceres nos processos licitatórios da Câmara Municipal; 
Exerce outras atividades e tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 


